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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jóia







 
                         “Terra das Nascentes”

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
 PARCERIAS - Nº 003/2026
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM FULCRO NA LEI Nº. 13.019/2014 - TERMO DE FOMENTO
              O Município de Jóia/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 89.650.121/0001-92, situado a Rua Dr. Edmar Kruel, 188, Bairro Centro, CEP 98.180-000, Rio Grande do SUL – RS, com fundamento no do art. 31 da Lei Federal de nº 13.019/2014, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, publica Edital de INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para realização de parcerias celebradas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil. 
1) DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

NOME: Instituto Castração e Educação para Guarda Responsável de Cães e Gatos Móvel
           CNPJ: 55.624.929/0001-83
           Endereço: Rua Cecília do Rego Almeida, nº 93 B, Jardim Eldorado, Palhoça/SC, CEP 88133-560, Palhoça - SC 
           Presidente/Representante Legal: Marina Moneta Dante
                                                                - CPF: 252.188.578-90
2) OBJETO:  O presente Termo de Fomento tem por objeto a formalização da relação de parceria, em regime de mútua esforços entre o Município e a Organização da Sociedade Civil acima descrita., para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução do “Controle Populacional e Guarda Responsável de Caninos e Felinos no Município de Jóia/RS”, com o repasse financeiro de R$ 300,00 (trezentos reais) por animal, até o valor máximo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por parte do MUNICÍPIO em favor do INSTITUTO, definido no Plano de Trabalho, integra o presente instrumento.

3) VALOR TOTAL DO REPASSE: Até R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

4) Período da vigência: 03 a 30 de maio de 2026
5) JUSTIFICATIVA: Nos termos do artigo 35, item VII e leva em conta o parecer técnico, o qual segue as orientações contidas no inciso V, da Lei Federal nº 13.019/2014, cujo, fundamenta a demanda pela inexigibilidade de chamamento público, o que recebe um “plus”, mais um amparo legal com a autorização legislativa a ser aprovada. 
6) PRAZO DE IMPUGNAÇÃO: Registre-se que, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, a justificativa poderá ser impugnada, conforme previsão do art. 32, §2º, da Lei nº 13.019/2014.
Jóia(RS), 17  de abril de 2026
Dionei de Matos Lewandoswki
Prefeito
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
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